
 

Universidade Estadual de Maringá 
Pró-reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 
 
     

 

Av. Colombo, 5.790 – Bloco P-03 (subsolo)  – Câmpus Universitário – CEP 87020-900 – Maringá – PR 
e-mail: concurso@uem.br – Internet: www.uem.br/concurso 

 
 

EDITAL N.º 101/2020-PRH 
 
 

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o Edital n.º 95/2020-PRH, 

 

TORNA PÚBLICA 
 

1. A relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos e 
indeferidos referentes ao Processo Seletivo Simplificado para as funções de 
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e Técnico Administrativo, aberto 
por meio do Edital n.º 95/2020-PRH, conforme Anexo I, parte integrante deste edital. 

 
2. O beneficiado com a isenção do valor da taxa de inscrição deverá 

efetivar sua inscrição até o dia 03 de setembro de 2020, conforme procedimentos 
definidos no item 5 do Edital n.º 95/2020-PRH, exceto o previsto nos subitens 5.4 e 
6.5. 

 
 

Maringá, 27 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Me. Luís Otávio de Oliveira Goulart, 
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários. 



 

Universidade Estadual de Maringá 
Pró-reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 
 
     

 

Av. Colombo, 5.790 – Bloco P-03 (subsolo)  – Câmpus Universitário – CEP 87020-900 – Maringá – PR 
e-mail: concurso@uem.br – Internet: www.uem.br/concurso 

ANEXO I DO EDITAL N.o 101/2020-PRH 
 
 

 

PEDIDO DE ISENÇÃO DEFERIDO 
DOADOR DE SANGUE 

NOME RG N.º 

Andreas Henrique Schlegel  3.639.113-9 

Maria do Carmo Correa Andrade 6.849.816-3 

Renã Henrique Faria 10.369.395-0 

 

PEDIDO DE ISENÇÃO INDEFERIDO 
DOADOR DE SANGUE 

NOME RG N.º 
Motivo do não atendimento aos 

critérios 

Jailde Trindade da Silva Elias 12.633.663-2 
Por não atender ao disposto no subitem 
3.3 do Anexo III da Instrução Normativa 

nº 001/2019-PRH. 

Patrícia da Silva Schuindt 10.168.258-7 
Por não atender ao disposto no subitem 
3.3 do Anexo III da Instrução Normativa 

nº 001/2019-PRH. 
 
 

PEDIDO DE ISENÇÃO DEFERIDO 
PRESTADOR DE SERVIÇO ELEITORAL 

NOME Inscrição 

Aline Barbosa da Silva 140 

Jaciara Marinho de Carvalho 113 

Lucimara Langer Alves 10 

 

PEDIDO DE ISENÇÃO INDEFERIDO 
PRESTADOR DE SERVIÇO ELEITORAL 

NOME RG N.º 
Motivo do não atendimento aos 

critérios 

Leandro Estevão Gomes 10.355.212-5 
Por não atender ao disposto no 

subitem 2.8 do Anexo II da Instrução 
Normativa nº 001/2019-PRH. 

 
 
 

PEDIDO DE ISENÇÃO INDEFERIDO 

NOME Inscrição 
Motivo do não atendimento aos 

critérios 

Ana Marcela Barros Veras 137 
Por não atender ao disposto no item 

5.9 do Edital 95/2020-PRH e Instrução 
Normativa nº 001/2019-PRH. 

Isabela Gonçalves Nonaka 68 
Por não atender ao disposto no item 

5.9 do Edital 95/2020-PRH e Instrução 
Normativa nº 001/2019-PRH. 

 


